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oFícto No (r8l2025 - GAB 08
Álvares Machado/SP, 10 de outubro de2O25.

Ao(À) tho(a). Sr(a).

Direção do Centro Clínico Bem Me Quer
Álvares Machado/SP

Assunto: Esclarecimentos sobre indeferimento de indicação de emenda
parlamentar.

Prezados(as),

Em atenção à indicação apresentada por este Gabinete para destinação de verba

parlamentar do Deputado Federal Mauricio Neves ao Centro Clínico Bem Me

Quer. informamos que, após análise técnica, a solicitação foi indeferida por

impedimento de ordem técnica, conforme parecer abaixo:

PARECER SUGESTÃO TÉCNICÂ

INDEFERIMENTO

Brasília-DF, na data da assinatura.

PROCESSO SEI no 71dX1.06513912O25-11

PROGRAMAçÂO No 350í 3O1 2O25(xrO1

GND 3 - Valor da Programação: R$ 5O.(XIO,00

Assunto: lndeferimento da documentação apresentada na Programação

DrcÀ NÃO ÀS DRocAs f, À PEDOFtrIÀ DENUNCE! qât97e190-planrões24h.Adenúnciapodeserânônima.

Por ocasião da análise da Programação acima referenciada, cadastrada no
Sistema de Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - EstruturasuAS, destinada
à incremento temporário e à estruturação da rede de serviços do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS, constatou-se a necessidade de adotar as

providências elencadas abaixo, com vistas a sanar as divergências apresentadas
na documentação enviada para análise de mérito social. Assim, da forma que se
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encontra, indefere-se a continuação da análise dessa programação até que essas

pendências sejam sanadas.

REGISTRO NO CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES SOCIOASSISTENCIAIS

- CNEAS

Unidade beneficiária: CENTRO CLINICO EDUCACIONAL BEM ME QUER

CNPJ no 51.397.800/0001 -29

CADASTRO NO CNEAS DESATUATIZADO

Em consulta ao Cadastro Nacional de Entidades Socioassistenciais - CNEAS foi
identificado que a unidade beneficiária está com o seu cadastro desatualizado
para o serviço socioassistencial nacionalmente tipificado, isto é, em desacordo
com o lnciso ll, parágrafo 30, do artigo 15 da Portaria MDS no 1.044/2024.

"Art. 15. As entidades e organizações de assistência social só estarão aptas a
receber recursos se forem reconhecidas e referenciadas ao SUAS, comprovando
cumprir os seguintes requisitos:

ll - possuir o cadastro do CNEAS atualizado há pelo menos 2 (dois) anos;" e

"§3o Para fins do disposto no inciso ll do caput, devem estar atualizadas no CNEAS

as seguintes informações da OSC:

| - informaçôes cadastrais a respeito da entidade;

ll - questões gerais sobre gestão e monitoramento das entidades de assistência
social;

lll - informações da oferta de serviços; e

IV - parecer do gestor local após a visita."

DIGA NÂo ÀS DR@A§ E À PEIX)FILIA. DEIINCIE! g 197 e t9O - plantô€s 24h. A deníocis pod€ s€í an6nima.

DECTARAçÃO DO REGTSTRO DE INSCRIçÃO NO CONSELHO

Unidade beneficiária: CENTRO CLINICO EDUCACIONAL BEM ME eUER

CNPJ no 51.397.800 /0001 -29

Em análise à Declaração do Registro de lnscrição da unidade beneficiária no
Conselho de Assistência Social observa-se que o serviço nacionalmente tipificado,
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informado na programação, não foi citado na Declaração do Conselho de

Assistência Social, conforme solicitação do inciso lll e parágrafo 40 do artigo 15

da Portaria MDS n" 1.044/2024.

"Art. 15. As entidades e organizações de assistência social só estarão aptas a
receber recursos se forem reconhecidas e referenciadas ao SUAS, comprovando
cumprir os seguintes requisitos:

lll - possuir declaração do registro de inscrição no respectivo conselho de

assistência social do Município ou do Distrito Federal no ano vigentg detalhando
a(s) oferta (s) realizadas." e

"§4o A declaração de que trata inciso lll do caput deverá ser vinculada à
programação no EstruturaSUAS."

DECTARÂçÃO DO REGTSTRO Ix) CONSETHO DTVERGENTE

Em análise à Declaração do Registro de lnscrição da unidade beneficiária no
Conselho de Assistência Social, com base na Portaria MDS no 1.044/2024, em
conjunto com a Resolução CNAS 14, de 15 de maio de2014, Anexo lV, observa-
se que o serviço prestado pela unidade referenciada naquele município não está

compatível o serviço cadastrado na programação no EstruturaSUAS, bem como
no CNEAS.

IMFORTANTE:

Solicita-se, EM CARATER DE URGÊNCh, o atendimento das solicitaçôes acima
elencadas, a fim de dar celeridade e prosseguimento ao processo de análise e
conclusão desta programação.

Para sanar as providências aqui solicitadas, é necessário acessar o EstruturaSUAS
e, após as alterações/complementaçôes, encaminhar a programação novamente
ao Conselho de Assistência Social para sua manifestação e envio para nova
análise.

O Conselho de Assistência Social precisa confirmar a aprovação da Programação
mediante Termo de Responsabilidade e Compromisso, disponível no
EstruturaSUAS.

DrcA NÂo Às DROGAS E À PEDOFtrtA.ITENITNCIE! Qâ197 e 190 - ptanrôes zh. A dêmncir pode ser an&im&



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Gabinete da Vereadora Regina Márcia

cnralr aresnruchado- I doc.com.br
camara@alvarçsmachado.sp.leg.br
www.alvaÍesmachado.§p.lee.br
Rua Monseúor Nakamura, 783, cenllo
19.16G049, Áhares Machado.SP
8à (18) 3273-1331 r. 23

No parecer do conselho de Assistência Social deverá estar relacionado todos os

seus membros que participaram da reunião em que foi deliberada a aprovação

da programação (CPF, Nome e Cargo).

As informações cadastrais do Conselho de Assistência Social, dessa gestão,

deverão estar atualizadas no CadSUAS, bem como os de seus membros.

CONTATO: Equipe de Análise da Coordenação de Análise de Mérito: Danilo Costa

- Telefone: (61) 2030-1877 - E-mail: danilo.costa@mds.gov.br

(assinado eletronicamente)

Helani Magalhães Pimentel

Técnica -&#8239;CAM ICGG'n/ /DEFNAS/SNAS/M DS

Permanecemos à disposição para colaborar na reorganização do pedido e nos

trâmites necessários.

na

DIGÂ NÃO À§ DROGAS E À Pf,DOFf Á" DENUNCE! Qo l97 e l9O - planrões 24h- A demmcia pode seÍ anônima

Atenciosamente,

Márcia
Vereadora


